
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017 

(Do Sr. MAURO MARIANI) 

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, para obrigar a liberação 
de redes de telefonia móvel em áreas 
afetadas por desastres, em situação de 
emergência ou estado de calamidade 
pública.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 

2010, para obrigar a liberação de redes de telefonia móvel em áreas afetadas 

por desastres, em situação de emergência ou estado de calamidade pública. 

Art. 2º O art. 15-B da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15-B.  As empresas exploradoras de serviço móvel 

pessoal são obrigadas, nos termos do regulamento, a: 

a) transmitir gratuitamente informações de alerta à população 

sobre risco de desastre, por iniciativa dos órgãos 

competentes; 

b) liberar o acesso gratuito às suas redes a todos terminais 

localizados em áreas atingidas por desastres, em situação 

de emergência ou estado de calamidade pública; 

c) encaminhar, em conjunto com as demais envolvidas na 

chamada e dentro de seus limites técnicos, gratuitamente, 

todas as chamadas iniciadas ou terminadas nas áreas 

atingidas por desastres, em situação de emergência ou 

estado de calamidade pública.(NR)”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A ação dos entes federados para atendimento de população 

em áreas atingidas por desastres, em situação de emergência ou em estado de 

calamidade pública vem evoluindo ao longo dos anos, com a adoção de 

instrumentos legais e de gestão que agilizam esses processos. 

Uma inovação nesse sentido ocorreu com a Lei nº 12.340, de 

2010, que estabeleceu uma série de medidas de desburocratização para as 

transferências da União aos Estados e Distrito Federal para a execução de 

ações de socorro, assistência às vítimas e reestabelecimento de serviços 

essenciais e reconstrução. 

Nesse contexto, criou-se um dispositivo que obrigou as 

empresas de telecomunicações a transmitir gratuitamente informações de 

alerta à população sobre risco de desastre, por iniciativa de órgãos 

competentes, o que representou um avanço importante. 

Entretanto, um aspecto que ainda não foi abordado é a 

necessidade de as pessoas localizadas nas áreas atingidas por desastres, em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, se comunicarem 

entre si, para que possam se ajudar mutuamente. 

Isso pode ser feito de forma muito eficaz por intermédio das 

redes de telefonia móvel, que em geral se mantém em funcionamento nessas 

situações.  

Sendo assim, este Projeto de Lei estabelece que as redes de 

telefonia móvel devem ser liberadas nessas situações, registrando todos os 

terminais presentes nessas áreas atingidas por desastres, em situação de 

emergência ou em estado de calamidade pública, e encaminhando 

gratuitamente as chamadas originadas ou finalizadas nesses locais, enquanto 

durar a situação de excepcionalidade. 

Com tal medida, pretendemos que as pessoas que estão 

enfrentando situações de emergência pública ou em áreas de desastres 

naturais possam acessar os serviços públicos de telecomunicações sem 



3 
 

qualquer entrave, e sem restrições, facilitando o auxílio entre as pessoas 

envolvidas, e também das próprias autoridades. 

É importante considerar, porém, que a implementação eficaz 

de uma medida como essa demanda uma regulamentação técnica 

pormenorizada, que estabelecerá como os diversos tipos de terminais 

acessarão as múltiplas redes disponíveis nas áreas. Por esse motivo 

estabelecemos que a fruição da medida ocorra mediante regulamento. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares 

desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado MAURO MARIANI 
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